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ATA Nº 05/2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Data: 24 de abril de 2024 

 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de 

Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos extraordinariamente na presente 

data, de forma remota, utilizando a plataforma do aplicativo Whatsapp, passam a 

deliberar sobre as seguintes matérias em trâmite nesta comissão: DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o Projeto de Lei nº 15/2024, que dispõe sobre autorização para 

abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências – considerando 

tratar-se de recursos na ordem de R$ 170.000,00 para a Secretaria Municipal de 

Cultura, e diante da apresentação do Parecer do Relator nº 15/2024, os membros 

desta Comissão decidiram exarar parecer favorável; Projeto de Lei nº 19/2024, que 

dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras 

providências – o Relator apresentou o Parecer de nº 16/2024, manifestando seu 

voto favorável, o qual foi acompanhado pelo Presidente e pelo Membro desta 

Comissão; Projeto de Lei nº 22/2024, que dispõe sobre doação com encargo de 

bem imóvel ao Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Educação 

e Esporte – SEED, e dá outras providências – o Relator apresentou o Parecer de nº 

17/2024, anunciando seu voto favorável, o qual foi acompanhado pelo Presidente 

e pelo Vereador Membro, culminando na aprovação por unanimidade; e, o 

Projeto de Lei nº 23/2024, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial, e dá outras providências – o Relator apresentou o Parecer de 

nº 18/2024, manifestando seu voto favorável, sendo que tanto o Presidente quanto 

o Relator também manifestaram voto favorável, culminando na aprovação por 

unanimidade. Nada mais havendo, a reunião foi encerrada, sendo a mesma 

lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel. 
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